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PROJETCI DE LEI NO. /202é,.

ürspÔE sÕtsRE A vEDAÇÃs po NEPôfi§MÕ

NO ÂMNITO DOS PODERES LEGIS!-AT'IVO E

EXECUTIVO DO MUNICíPIO DE AFONSÕ

cLAUDro/ES, E DA ourRAS pRovtoÊrucras,

A Câmara Municipal de Afonso Cláudio, Estado do EspÍrlto Santo, usando das

atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei.

*SÇRHYÂ:

Art. 1o. A vedação do nepotismo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo elo

It/unicípio de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo observará o disposto nesta Lei,

considerando-se "familiar" o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral,

por consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau.

Art. 20. No âmbito do Poder Legisiativo e ejo Poder Exeeutivo do hfiunicípio de Afoneo

Cláudio, Estado do Espírito Santo, sâo vedadas as nomeaçÕes, contrataçÕes ou

designaçÕes de familiar do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários ltíunicipais, Vereadores e

servidores investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para:

I * cargo em comissão ou função de confiança;

ll- atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse publieo, salve quendc

a contratação tiver sido precedida de regular processo seletivo; e
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lll - estágio, salvo se a contratação for precedida de processo seletivo que âssegureCI

princípio da isonomia entre o$ Çoncerrçntes,

§ 19 Aplicam-se as vedaçoes desta Lei tanrbern quando existirem circunçtáneiee

caracterizadoras de ajuste para burlar as restriçôes ao nepotismo, especialmente mediante

nomeaçÕes ou designaçÕes recÍprocas, os Foderes Executivo e Legislativo do h/unicípie

de Afonso Çláudic, Hstadç dç f;spírito Santo,

§ 29 E vedada também a contrataçâo direta, sem licitaçáo, pelos Poderes Executivo e

Legislativo do Município, cie pessoa jurídica na qual haja administrador ou socio corn poder

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confianÇa que atue na

área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente

superior no âmbito de cada Poder Municipal.

Art. 30. Não se incluem Ras vedaçÕes desta Lei as nomeações, designaçóee ou

contrataçÕes:

I - de servidores municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo; inclusive

aBosentados, observada a conrpatibilidade do grau de escolaridade do cargo ou emprego

de origem, ou a compatibilidade da atividade que lhe seja afeta e a complexidade inerente

ao cargo em comissão ou função comissionada a ocupar, além da qualificação profissional

do servidor:

ll- realizadas anteriormente ao início do vínculo familiar entre o agente publicc e sii*rirüêdÕ,

designado ou contratado, desde que não se caracterize ajuste previo para burlar a vedação

do rrepotismo; çu

lll - de pessoa já em exercício no me$mü Poder do Município antes do iniçi* t:ç virt*Ui;*

familiar com o agente público, para cargo, funçáo ou emprego de nível hierárquico igual r*u

mais balxo que o anteriornrente ocupado.
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Farágrafo único. Êrn qualquer caso, ê vedada a manutençâo de familiar ocupante de +arg*

em comissão ou função de confiança sob subordinação direta do agente público.

Ârt. 4§. eabe as autoridacies dos Poderes Executivo e Legislativç do ilfrunicípio de Àfonse

Cláuido, [stado do ãspirito Santo, enrârreg&das de nÕmeêr, designar eu Çontrãtâr,

exÕnerãr o seryidor em situação de nepotismo, de que tenham conhecimento, sob pena de

rB$pansabilidaciç.

FarágraÍo únieo: A tontroladoria lnterna de cada um dos Foderes da fu4unicíBi*, *
responsável pela notificação dos casos de nepotismo de que tomar conhecimento às

autoridades competentes, sem prejuízo da responsabilidade permanente delas de zelar

pelo cumprimento desta Lei, assim como de apurar situaçÕes irregulares, de que tenham

çcnheçiment*.

Art. S§. Sei"*o abjetc de apuraçáo *spee[fie& üs casos em que haja indí*i**
de influêneia dos agentes públiçoç ref*rieiÕs Ro art.20:

| - na nomeaçâo, designaçâo ou contrataçâo de familiares ern hlpoteses náo prevístas nests

l-ei;

Ii - nã eantrataçâo de familiares por *mpresã prestadora de sei'viçe

terceirizado ou entidade que d*senvolva Brojeto no ânnbito dos Poderes

Executivo e Legislativc dc &,4unicipi*.

Art.6o. üs editais de licitaçáo para a contratação de emprÊ$â prestedo16 S§

serviço terceirizado, asslm corno os convênioç e instrurnentos equivaleRte*

para contratação de enticiade que desenvolva projeto no âmbito dos Pad*í"e$

Éxecutivo e Legislativo do ftrlur:icípio de Afonso Cláudio/Ê§, deveráo

estabelecer vedaçâo de Eue familiar dt asente público preste serviçcts n*

Fçder em que este exerÇã Çerge em cornissão ou funçâo de confiança.
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"Art. 7CI" Êsta l-ei entrará em vigor na data de sua pr-lblicaçãa

Flenaário frfr*irsenhar Paula de Tarso Rautenetrauçh

Afons* Cláudio/fr§, --tle de â024.

LHG VITORAS§Ê
Vereador

*'l
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ü Fresente projeto de lei dispÕe sobre a vedaçâo do nepotismo no âmbito dos Poderes

Legislativo e Executivo do.l\dunicípic de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo.

Nossa propositura de Lei vem ao encontro da Súmula Vinculante no.13, *ditada em 20S§

pelo $uprerno Tribunal Federal, que veda o nepotismo nos Três Poderes, no âmbito da

União, dos Estados e dos municípios^ Tal §umula tenr de ser seguida poi'todos os orgão*

púbiicos, pois na prática, já proíbe a eontrataçâo de parentes de autoridades e de

funcionários para Çargos de ccnfiança, de eomissão e de função gratificada no serviço

público.

Assim sendo, Êm um primeiro momento, nossa propositura atiá poderia ser alvo de

questionarnentos por parte dos nobres colegas sobre a necessidade de lei municipal para

Disciplinar CI elue, na prática, já de're ser observado pela administração publica êm todas as

esferas de governo em todo o país. Pois, a vedação do nepotismo não exige a ediçâo de

lei formal para coibir a prática, tal pr"aibiçáo decorre diretamente dos princípios contidos no

artigo 37 da Ccnstituição Federai.

No entanto, em nosso entendimento, nêio haveria obíces parâ a existência de leiformal ncs

âmbitos dos Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário, nas três esferas de governo, haja

em vista que o proprio Governo Federal publicou em junho de 2010 o Decretono 7203, que

dispôe sobre a vedação do nepotisÍ'nCI no âmbito da administração publica federal. Da

mesma forma, centenas de outros exemplos poderíamos enumerar neste sentidc, partindo

de Cânraras fulunicipais e outros orgãos de governos estadual e federal.

Da mesma forrna nossa propositura verR refcrçar no âmbito dos Poderes do municípi* a

vedação do nepotismo, que nada mais e a prática pela qual um aEente público usa de su*

posição de poder para nomear, contratar ou favorecer um ou mais parentes, sejam por

vínculo da consanguinidade ou da afinidade, em violação às garantias constitucionais de
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impessoalidade administrativa. Contamos com o apoia,de todos os nobres E*iis p*r* a sua

aprovação.

Respçitosamente

N*="
h,,rHR${Âhtü§ã s*fr rH$ vtTÕRA§sE

Vsreador
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